
Vista Alegre do Alto/SP • terça-feira, 14 de dezembro de 2021 • Edição 1029 • Página 7 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 

 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP 

7 

 

 

Diário Oficial Instituído Pela Lei Municipal n° 2175/2017 • www.vistaalegredoalto.sp.gov.br 
 

Art. 3º As despesas decorrentes do convênio firmado serão cobertas com recursos consignados do orçamento de 
2022. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 14 de dezembro de 2021.LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 
  
LEI Nº 2499, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021. 
Autoriza o Município de Vista Alegre do Alto, a firmar Convênio com o Município de Pirangi, destinado à 
Manutenção da Casa de Acolhimento, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
L E I: 
 Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio com o Município de Pirangi, destinado à Proteção 
dos Direitos da Criança e Adolescente, cuja finalidade é o acolhimento provisório para crianças e adolescentes 
afastados do convívio familiar por meio de medida protética de abrigo.  
Art 2º As obrigações entre os convenentes serão definidas no Termo de Convênio a ser firmado entres as partes. 
Art. 3º As despesas decorrentes do convênio firmado serão cobertas com recursos consignados do orçamento de 
2022. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
Vista Alegre do Alto, 14 de dezembro de 2021.LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 
  
LEI Nº 2500, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021. 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto a firmar parceria com a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Monte Alto - APAE, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:  
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte   
LEI: 
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar parceria com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Monte Alto – APAE, para repasses financeiros, destinados ao custeio de prestação de serviço educacional 
especializado às crianças e jovens desta municipalidade portadores de necessidades especiais, a serem prestados em 
sua sede na Cidade de Monte Alto/SP, durante o exercício de 2022, visando o atendimento à população 
vistalegrense. 
Art. 2º As obrigações entre os parceiros serão definidas em Termo a ser firmado entres as partes. 
Art. 3º As despesas decorrentes da pareceria serão cobertas com recursos consignados do orçamento de 2022. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 14 de dezembro de 2021.LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 
  
LEI Nº 2501, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021. 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto a firmar parceria com a Associação Protetora dos Animais de 
Monte Alto - APAMA, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte 

adilsongallo
Highlight



Vista Alegre do Alto/SP • terça-feira, 14 de dezembro de 2021 • Edição 1029 • Página 8 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 

 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP 

8 

 

 

Diário Oficial Instituído Pela Lei Municipal n° 2175/2017 • www.vistaalegredoalto.sp.gov.br 
 

LEI: 
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar parceria com a Associação Protetora dos Animais de Monte 
Alto – APAMA para repasses financeiros, destinados ao custeio de serviços de castração de cães e gatos errantes e 
de proprietários de baixa renda do Município, durante o exercício de 2022, visando o atendimento à população 
vistalegrense. 
Art. 2º As obrigações entre os parceiros serão definidas em Termo a ser firmado entres as partes. 
Art. 3º As despesas decorrentes da pareceria serão cobertas com recursos consignados do orçamento de 2022. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 14 de dezembro de 2021.LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 
  
PORTARIA Nº 169, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021. 
Concede dispensa à Servidora Pública Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica concedida à Servidora Pública Municipal Patrícia Ungaro, dispensa do Serviço Público Municipal no dia 10 
de dezembro de 2021, por ter trabalhado na eleição de 15 de novembro de 2020. 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de dezembro de 2021. 
Vista Alegre do Alto, 14 de dezembro de 2021.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 170, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021. 
Concede dispensa à Servidora Pública Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica concedida à Servidora Pública Municipal Susimeire Cristina Campanharo Carrareto, dispensa do Serviço 
Público Municipal no dia 02 de dezembro de 2021, por ter trabalhado na eleição de 15 de novembro de 2020. 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de dezembro de 2021. 
Vista Alegre do Alto, 14 de dezembro de 2021.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 171, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021. 
Dispõe sobre a designação de Fiscal de Execução do Pregão nº 52/2021, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto, em 
consonância com o artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993... 
CONSIDERANDO, que cabe à Administração Pública Municipal, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 
da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela Entidade.  
RESOLVE: 


